
 
PREFEITURA DE

VALINHOS 
OF. Nº 806/2021-DTL/SAJI/P

Valinhos, em 31 de maio de 2021.

Referente: Resposta ao Requerimento nº 871/21-CMV

Vereador Luiz Mayr Neto

Processo administrativonº 6933/2021-PMV

Excetentíssimo Senhor Pregidente,          . Com. nossos cordiais cumprimentos,

Requerimérr em epigrafe,seguem anexadas, as info

pelasárea competentesdaMunicipalidade, soficitando
autor dapropositura: o TR

   “Sem mais para o mbitento;

estima econsideração.
        

* — refeita Municipal

Anexo: 14 folhas Ao

ExcelentíssimoSenhor,
FRANKLIN DUARTE DE LIMA

Presidenteda Egrégia Câmara Municipal de Valinhos LOG/log
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PREFEITURA DE

; VALINHOS Fis. nº Rubrica

Proc./ ano

   
   

“REF. C.I.Nº 1053/2021 - DTL/SAJI”

“REQUERIMENTO Nº 871/2021 - VEREADOR LUIZ MAYR NETO”

AO DEPARTAMENTO TÉCNICO LEGISLATIVO/S.AhL.

Em referência a esta CI de nº 1053/2021:ses DTLÉS, quanto ao

questionamentodo Nobre Vereador, temos a informar que:

1. Respoita: O Bolsão de Segurariça da Vilk:Moletta teve prazo de
validade estabelecido em 20 anos, iniciado em 15/08/2000 (data da
publicação do Decreto 5335/2000). O prazo encontra-se vencido desde
15/08/2020. 3     infraestruturas “de bloqueio el g

atros estabelecidos no> Betreto Múiicipal   
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS [freria: 806018

Estado de São Paulo

DECRETO Nº 5335, DE 14 DE AGOSTO DE 2000

“ Dispõe sobre a permissão de uso das áreas públicas
de lazer é das vias de circulação do loteamento Vila
Moletta e adjacências, para constituição de Bolsão de
Segurança, e dá outras providências ”

VITÓRIO HUMBERTO ANTONIAZZI, Prefeito do
Município de Valinhos, no uso das atribuiçõesque lhe são conferidaspor lei,

DECRETA:

Artigo 1º - É permitido o uso das áreas de lazer e das vias
de circulação do loteamento Vila Moletta e adjacências, à Associação dos Amigos
da Vila Moletta e Adjacências, inscrita na CNPJ sob nº 03.432.608/0001-83,para
constituição de bolsão de segurança, com fundamento na Lei Municipal nº 3015,
de 16 de outubro de 1996, e no Decreto nº 4632, de 26 de dezembro de 1996,
caracterizada na planta nº 41/00-SUP/DUMA/SPMA,que integra este Decreto,
coma instalação dos equipamentos abaixo discriminados nos locais especificados:

1 — bloqueios fixos facilmente removíveis, na forma da planta nº
42/00-SUP/DUMA/SPMA: -

a) rua Domingos Filigoi, esquina com a rua Domingos
Matinangelo;

b) rua João Fávaro, esquina com a rua Domingos Marinangelo;

c) rua Celso Luglo, esquina com a rua Domingos
Marinangelo;

d) rua Giusepe Garibaldi Butignol, na divisa dos loteamentos
Vila Moletta e Jardim Recanto dos Pássaros;

e) rua Domingos Filigoi, esquina com a rua Giusepe Garibaldi
Butignol;

f) rua Giácomo Trento, confrontando com o imóvel de
propriedade de Walter de Carvalho;

   
    g) rua Alberto Fabrini, confrontando com o imóvel de

propriedade de Odette da Costa Marcolini;

h) rua Hermínio Gobato, confrontando com, imóvel
propriedade de Odette da Costa Marcolini;

de
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS
Estado de São Paulo  

(Decreto nº 5335/00) fis. 02

i) rua Nelson Cedran, confrontando com imóvel de
propriedade de Odette da CostaMarcolini;

;) rua João Moletta, no quarteirão localizado entre a ruaNelson
Cedran e a rua “B”;

W — lombada, sem bloqueio, na forma da planta nº 44/00-
SUP/DUMA/SPMA, na rua Antonio Lando, esquina com a rua
Maria Andreoli Rovere.

Artigo 2º - Para os fins do disposto no artigo anterior, à

Permissionáriaobedeceráaos seguintes critérios:

1 — não utilizar qualquer tipo de bloqueio que obrigue a parada
de veículos, podendo, entretanto, ser efetuado estreitamento da
via, com elevação de piso, no local constante do inciso IL, do
artigo 1º deste Decreto;

IH — as áreas utilizadas deverão estar sinalizadas com placas que
as identifiquem como “Bolsão de Segurança”,

NI - a sinalização de trânsito para implantação do Bolsão de
Segurança, bem como qualquer necessidade de intervenção no
sistema viário, dentro dos mesmos, será de responsabilidade da
Permissinonária, obedecidas as diretrizes estabelecidas pelo
órgão competente da Municipalidade;

IV — o local utilizado pela Permissionária deverá estar
constantemente limpo e sem obstrução, para o livre acesso das

pessoas,

V — a reposição ao estado anterior do passeio porventura
danificado, deverá obedecer as técnicas da boa engenharia, de
tal forma a não resultar, após o seu reparo, em nenhuma falha ou
defeito;

VI — deverá ser observado o cumprimento rigoroso das

orientações estabelecidaspela Municipalidade. :

Artigo 3º - As obras executadasnas áreas públicas de lazer
e nas vias de circulação, objeto deste Decreto, serão realizadas visando a
vigilância da entrada e saída de pessoas no loteamento Vila Moletta e adjacências,
sem contudo obstar-lhes o acesso. l

Parágrafo Único —- São de responsabilidade da
Permissionária, os eventuais danos materiais ou morais causados ao Poder
Executivo Municipal ou a terceiros, por ação ou omissão própria ou de seus
empregados e prepostos, decorrentes das obras mencionadas no “caput”, a qual
perdurará por um período mínimo de cento e oitenta (180) di Ós a s

conclusão, não sendo esta responsabilidade excluída ou reduzida ção
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    PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

Estado de São Paulo 
(Decreto nº 5335/00) fis. 03

fiscalização ou do acompanhamento realizados pelos órgãos da Prefeitura do

Município de Valinhos.

Artigo 4º - A presente permissão é autorizada pelo período
de vinte (20) anos, podendo ser suspensa total ou parcialmente, bem como
revogada a qualquer momento, se o interesse público sobressair-se, sem implicar
em ressarcimentos, incorporando-seao patrimônio público municipal, as obras €

benfeitorias realizadas.

Artigo 5º - A Secretaria dos Negócios Jurídicos, da
Municipalidade, adotará as providências decorrentes da aplicação do presente

Decreto.

Artigo 6º - As despesas decorrentes da execução deste Ato
correrão por conta da Permissionária.

Artigo 7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 8º - Revogam-sa as disposições em contrário.

   em confotmidade com os elem
processo administrativo
PUBLIQUE-SE.

Di 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS
Estado de São Paulo  
DECRETONº 5931, DE 25 DE JULHO

“ Altera a redação das ixcisos1eIL,doartigo1º,do
Decreto u* 5335/00, que dispõe sobre a permissão de
uso dasáreaspúblicasdelazer cdasviasde cireutação
do loteamento Vila Moletta e adjacências, para

” constituição de Bolsão de Segurança*

VITÓRIO HUMBERTO ANTONIAZZI, Prefeito do

Municípiode Valinhos, no usodasatribuiçõesquelhesãoconferidasporlei,

DECRETA-

Artigo 1º - Éalterada a redaçãodosincisos 1 e Il.doartigo
1º, do Decreto nº 5395,de 14deagestode 2000, que “dispõesobre apormmissãodeuso

dasáreaspúblicasdelxzer odasviasdecirculaçãodoloteamentoViaMoletia e
adjacências,paraconstituiçãodeBolsodeSegurança, edá outrasprovidências”,quepassamavigorarcom&seguinte redação:

“3 — bloqueiosfixos facilmenteremovíveis:

a) rua João Fávaro,esquina com a ruas Domingos Marinangelo;

b) rua Celso Lughio, esquina com a rua Domingos Marinangelo;

c) rua Giácomo Trento, confrontando com o imóvel de propriedade
de Walter de Carvalho;

d) rua Alberto Fabrmi, confrontando com o:imóvelde propriedade de
Odette da Costa Marcolini;

e) rua HerminioGobato. confrontando com imóvel de propriedadede
Odetteda CostaMarcolmi;

f) rua Nelson Cedran, confrontando com imóvel de propriedade de
Odeste da CostaMarcolim;     2)rua JoãoMoletta, no qua grão

Ceodranearua“B”; 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS
Estado de São Paulo  

(Decreto nº 5931/03)

b) rua Giusepe Garibaldi Butignol na divisa dos loteamentos Vila
Moaletta e Jardim Recanto dos Pássaros;

. º na rua Domingos Filigoi,esquina com a rua Giusepe Garibaldi
Butignol”.

Artigo 2º - Em razão das alterações ora introduzidas, passa
à integrar o Decreto nº 5335/00a plantanº 02/03-SUP/DU/SMAU.

Artigo 3º -EsteDecreioentraráemvigornadata desua
publicação.

Artipo4º-Revogam-se asdisposiçõesemcontrário. 
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        “BLOQUEIOFIXOFACILMENTEREMOVÍVELÀSER TRANFORMADOEM

“ESTREITAMENTODEPSSTÁCOM LOMBADA      “ACESDO COM LOMBADASEM BLOQUEIOASER TRANEPORMAD

“BLOQUEIOFIXO FABIMENTEREMOVÍVEL"

O morosocscinarsremoversi

DIVISADE LOTEAMENTOS |     
                 ASSUNTO:

PROJETOMODIFICATIVODO BOLSÃODE SEGURANÇA
LOTEAMENTO VILA MOLETA E ADJACÊNCIAS, CONFORME
ATA DE REUNIÃO 030/2003.

acenaRoo  OBSERVAÇÕES
FONTE: Original4U00-5UP
e DECRETO5338/2060  

  



 

 

 
PREFEITURA DE

VALINHOS

DECRETONº 8.949, DE 21 DE MAIO DE 2015 
Altera dispositivo do Decreto nº 5.335/00, que

constitui bolsão de segurança no Loteamento Vila

Moletta e adjacências, na forma que especifica.

CLAYTON ROBERTO MACHADO, Prefeito do

Município de Valinhos, no uso das atribuições gue lhe são conferidas pelo

artigo 80, inciso VII, da Lei Orgânicado Município,

DECRETA:

Art. 1º. É alterado o art. 1º do Degreto nº 5.335, de 14

de agosto de 2000, que “dispõe sobre a permissão de-usodas áreas públicas

de lazer e das vias de circulação do loteamento VilaMélettae adjacências,

para constituição de bolsão de segurança, e dá aqutras. providências”,

modificado pelo Decreto 5.931, de 25 de julho de 2003, ó-gual passa a vigorar
na seguinte conformidade: ,

An. 1º...
Il Bloqueios removíveis, em conformidade tom a planta nº 19/2015-

SUP/DU/SPMA/PMV:

a...

ii Rua Giuseppe Garibaldi Butignol, na divisa dos loteamentos Vila

Moletta e Jardim Recanto dos Pássaros;

li. Estreitamento de pista com lombada, em conformidade coma planta

nº 19/2015-SUP/DU/SPMA/PMV:

a. Rua Domingos Filigoi, esquina com a rua

Domingos Marinangelo;

b. Rua Domingos Filigoi, esquina com a rua Giuseppe Garibaldi

Butignol.
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PREFEITURA DE

* VALINHOS
(Decreto nº 8.949/15) fi. 02

 
Art. 2º. As Secretarias de Planejamento e Meio

Ambiente, Transportes e Trânsito, Obras e Serviços Públicos e Assuntos

Jurídicos e Institucionais adotarão as medidas necessárias para a execução

desse Decreto, inclusive a fiscalização quanto ao fiel cumprimento pela

permissionáriadas disposiçõescontidas no Decreto nº 5.973/08.

Art. 3º. As despesas decorrentesda execução deste

Decreto serão suportadas pela permissionária.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.

Valinhos, 21 de maio de 2015,

CLAYTON ROBERTÓ-MACHADO

Prefeito Municipal

ALEXANDRE AUGUSTO SAMPAIO

Secretário de Assuntos Jurídicos e Institucionais

CÉSAR ANDRÉ CRUZ BARDUCHI

Secretária de Planejamentoe Meio Ambiente
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PREFEITURA DE

VALINHOS
Redigido e lavrado consoante os elementos
 

constantes do processo administrativo nº

8.060/1999-PMV.

Marcus Bovo de AlbuquerqueCabral

DepartamentoTécnico-Legislativo
Secretaria de AssuntosJurídicos e Institucionais
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BairroVilaMolottaeAdjacências-Valinhos/5P
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